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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00001/2023 

Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede da Comissãc Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Massaranduba, Estado da Paraíba, localizada na Rua Jose Benício de Araújo - Centro -
Massaranduba - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 0009/2017, de 17 de Março de 2017; Decreto 
Municipal nº 038/2020, de 26 de Junho de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial nº 00001/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADOS 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA - CNPJ nº 08.739.138/0001-19. 

VENCEDOR: YASMIN PONTES DA SiLVA 09150146459 - NEWS MODA INTlMA 
CNPJ: 43.235.151/0001-31 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FARDAMENTO ESCOLAR: ENSINO. 
FUNDAMENTAL -CALÇA EM 
TACTEL.Tamanhos: 02, 04, 06, 08, 10 e 12 anos. 
Em 2 cores, sendo uma predominante e a outra 
para os detalhes laterais. Com 02 bolsos laterais 
e 01 bolso traseiro do lado direito, cós de 4cm 
com elástico e cordão ajustável, silk do brasão da 
Prefeitura Municipal de Massaranduba do lado 
esquerdo frente no tamanho de 
aproximadamente 6cm x Sem. A peça deve estar 
isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação ou uso. As peças devem ser 
embaladas separadamente em sacos plásticos 
transparentes. 

2 FARDAMENTO ESCOLAR: ENSlNO 
FUNDAMENTAL CALÇA EM TACTEL. 
Tamanhos: P, M, G, GG e EXG. Em 2 cores, sendo 
uma predominante e a outra para os detalhes 
laterais. Com 02 bolsos laterais e 01 bolso 
traseiro do lado direito, cós de 4cm com elástico 
e cordão ajustável, silk do brasão da Prefeitura 
Municipal de Massaranduba do lado esquerdo 
frente no tamanho de aproximadamente 6cm x 
Sem. A peça deve estar isenta de qualquer defeito 
que comprometa a sua apresentação ou uso. As 
peças devem ser embaladas separadamente em 
sacos plásticos trasnparente. 

3 FARDAMENTO ESCOLAR: EDUCAÇÃO INFANT iL 
- Bermuda confeccionada em Tactel, 100% 
Poliéster com gramatura mínima de 220 g/m 2 

UNID. 
UNID 

UNID 

UNID 

QUANT. 
1400 

1000 

-soo 

P.UNIT. P.TOTAL 
31,95 44.730,00 

32,99 32.990,00 

-
24,90 12.450,00 
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em sublimação e frisos laterais. A cintura deverá, , 
possuir elástico com largura de 40 mm, 
embutido e rebatido em máquina de ponto 
corrente de quatro agulhas. A peça deve ser 
costurada internamente em máquina de 
fechamento com bitola de 1/4, com linha 100% 
poliéster 120. Na perna esquerda deverá ser , 
impresso em sublimação o brasão do município , 
de Massaranduba. 

4 FARDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
CAMISA Tamanho P, M, G, GG e EXG 
Confeccionada em malha PV (mínimo de 67% 
Poliéster e 33% Viscose); 160g/m2 (mínimo), 
com estampa em sublimação na frente e silk 
esquerdo e identificação da Prefeitura Municipal 
de Massranduba e Secretaria Municipal de 
Educação no verso, medindo aprox. 20cm x , 
10cm. Gola redonda com largura de 2,0 cm, 
confeccionada em ribana 1x1, composta de 64% 
Poliéster 34% Viscose e 2% Elastano, com 
gramatura de 240 g/m2

, costurada em máquina 
galoneira de 2 agulhas com bitola larga. A peça 
deve estar isenta de qualquer defeito que, 
comprometa a sua apresentação ou uso. As peças! 
devem ser embaladas separadamente em sacos

1 

plásticos transparent~s. 
5 FARDA ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL 

CAMISA Tamanho 02, 04, 06, 08, 10, 12 anos. 
Confeccionada em malha PV (mínimo de 67% 
Poliéster e 33% Viscose) 160g/m2 (mínimo) ,: , 
com estampa em sublimação na frente e silk 
esquerdo e identificação da Prefeitura Municipal 
de Massaranduba e Secretaria Municipal de. 
Educação no verso, medindo aprox. 20cm x 
10cm. Gola redonda com largura de 2,0 cm, · 
confeccionada em ribana 1x1, composta de 64%' 1 

Poliéster 34% Viscose e 2% Elastano, com i 

gramatura de 240 g/m2
, costurada em máquina 

galoneira de 2 agulhas com bitola larga. A peça 
deve estar isenta de qualquer defeito que 
comprometa a sua apresentação ou uso. As peças. 1 

devem ser embaladas separadamente em sacos 
plásticos transparente. 

6 CAMISA Em malha PV (mínimo de 67% . 
poliéster e 33% viscose); 160g/m2

, cores e 
tamanhos a escolha da Administração Municipal. 
Gola redonda ou V com largura de 2,0 cm/ · 
confeccionada em ribana 1x1, composta de 64% 
Poliéster 34% Viscose e 2% Elastano, com 
gramatura de 240 g/m 2

, costurada em máquina 
galoneira de 2 agulhas com bitola larga. 

UNID 

UNID 

UNID 

2100 21,50 45.150,00 

w~ = 

3200 23,30 74.560,00 

900 25,99. 23.391,00 

TOTAL233.2'7-l_,0Q, 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação 
de seu extrato na imprensa oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Massaranduba firmar contratações 
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização j 
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licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor regi~sr ffi~, 
de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. ,~ 0<::. 

"> .;;. -~ '.--• 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: '. ~ -;;"1.. 13 0 J 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente · §rflâliZ'ã'cia atraves{ 
do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes d Edital de licitaç~o / 
que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00001/2023, pa.rt; i~tegrante, do pre.s:n ius~me~~~ jr 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua v1genc1a podera ser ut1hzada: M . .:. ...... 
Pela Prefeitura Municipal de Massaranduba, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 
00001/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao 
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra 
e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor 
da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o 
Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê -lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às 
penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado 
na forma de fornecimento parcelada. 
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A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do si,te ~~ 
se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. ,~ <9 ~-

.'{j e;. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: . ~ "ii'l •• 13:1.. J 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, n~ -, elêb'rã"ro contratei, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certa.me, enseja o retardamento do/ 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrat rn~<iVJar:s~ 
modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à amp ff_esà,..ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por 
dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das 
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 
a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e 
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no 
cadastro correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00001/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta 
vencedora do referido certame: 

- YASMIN PONTES DA SILVA 09150146459 - NEWS MODA INTIMA 
CNPJ: 43.235.151/0001-31. 
Item(s): 1- 2 - 3 - 4 - .5 - 6. 
Valor: R$ 233.271,00. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Campina 
Grande. 

PAUL YASMIN PONTES DA SILVA 091 0146459 - NEWS 
MODA INTIMA 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO- PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 

1.0 - DO OBJETIVO 
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO. 

2.0 - DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da dotação: 
Recursos Próprios do Município de Massaranduba: 
02005.12.361.0231.2061 - MANUTENCAO DAS ATIV.DA SECRET.DE EDUCACAO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 599 

3.0 - DO PRAZO 
O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir 
da emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 

4.0 - DO REAJUSTE 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para casos previstos no Art. 65, §§ 5º 
e 6º, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

5.0 - DO RESULTADO 
Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação: 
YASMIN PONTES DA SILVA 09150146459 - NEWS MODA INTIMA- Valor: R$ 233.271,00. 

Massaranduba - PB, 02 de Fevereiro de 2023. 

ÂNGE'iÂMARIA BAR SA DE ARAUJO 
Pregoeira Oficial 
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E~TADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE l\lASSARA:'IDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDIJBA 

IIOMOLOGAÇ ,\0 - PREGÃO PRESENCIAL N" 00001 /2023 

Nos tcrrnos dl• rclatúrio linal apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer <la i\s~essoria Jurídica, referente ao Pregão 
l'rcscncial nº 00001 /2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTO DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DESTE MUNICIPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
li citatório em favor de: YASMIN PONTES DA SILVA 09150146459-
NEWS MODA INTIMi\- R$ 233.271,00. 

Massaran<luba - PB, 02 <lc Fevereiro de 202., 

PAULO FRACINETTE DE OLIVEIRA -
Prefeito 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:72FF0EE2 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
da Paraíba no dia 08/0212023. Edição 3298 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
https:/, www.diariomunicipal .eom.br/famup/ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA .VllJN ICIPALDE MASSARANDUBA 

PREFEITURA l\1UNICIPAL DE MASSARAND UBA 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 00001 /2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00001 /2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTO DESTINADOS A SECRETARJA DE EDUCAÇÃO 
DESTE MUNICIPIO; llOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitmório em favor de: YASMIN PONTES DA SILVA 09150146459-
N L:, WS MODA INTIMA- R$ 233.271,00. 

Massaranduba - PB, 02 de Fevereiro de 2023 

PAULO FRACINETTE DE OLIVEIRA -
Prefeito 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador: 72FFOEE2 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
da Paraíba no dia 08/02 /2023. Edição 3298 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
h ttps ://v.·ww. d iarí omunícipa 1. com. br/famup/ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFElTURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUI\ICIPAL DE: MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADOS 
A SECRETAR1A DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00001 /2023. 
DO"IAÇAO: Recursos Próprios do Município de 
Massaranduba: 02005.12.361.0231.2061 - MANUTENCAO 
DAS ATlV.DA SECRET.DE EDUCACAO 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 500 3.3.90.30.00.00 MATERIAL 
DE CO'-JSUMO 599. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Massaranduba e: CT Nº 00025/2023 - 02.02.23 -
YASMIN PONTES DA SILVA 09150146459 - NEWS MODA 
INTIMA - R$23"3.271,00 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:C242E 140 

.... ·······•··•·····•·····---------

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
da Paraíba no dia 08/02/2023. Edição 3298 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
inforn1a11do o código identificador no site: 
https: //www.diariomunicipal.com.br/famup/ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITl llU l\llJNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFI:TTCRA Ml;N[CIPAL DE MASSARANDUBA 
,\T.-\ DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00001 /2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 00001/2023 

Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede da Comis~ào Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Massaranduba, Estado da 
Paraíba, localizada na Rua Juse Benicio de Araújo - Cemro - Massarnnduba - PB, nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de JuU10 de 2002 e 
subsidiariameme a Lei Federal nº 8.666, de 21 de JunJ10 de 1993; Lei Complementai· nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, 
de 23 de Janeiro ele 2013; De,:rcto Municipal n" 0009/2017, de l7 de Março ele 201 7; Decreto Municipal n" 038/2020, de 26 de Junho de 2020; e 
legislação pe11inente, consideradas as alicrações posteriores Lias relcridas 1101111as; e. ainda, confonne a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presen.:ial n" 00001 /2023 que objetiva o registro de pn:ços para: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADOS A SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO DESTE MUNICIPIO; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e1ou entidade integrante da presente Ata de Regi~tro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA - CNPJ nº 
0~.739.138/0001-19. 

YL:SCt!XlK: ) A>~ll1' i'ONH:S IJ. \ SILY,\ 09150 141'459 - NtWS MOVA INTIMA 

CNPJ: -l.l.2.lS.15 L UIJOI-.< 1 

ITE~I 

TOTAL 

ESPEClflCAÇ,1.O 

FARDAMENTO ESCOLAR: CNS INO FIJNDAMENTAL - CALÇA EM TACTEL.Tamanhos: 02. 04. 06. 

08. 1 O é l 2 anos. Em 2 ~rcs. :icnclo Ulro rrc:dominanre é a outra para 0:, detalhes latérais. Com O~ bolsos 

lak:nu.., i:: UI l>oh.o 1r.1sdro do lado U1n..i10. t'Ó!> Jc 4cm com dâ~ti,o e: 1.:ord.i0 aju~t:ível. s ill do brasão da 

Pn:fcitura Municipal <l.: t\la:--:-aranJuba Jo lado .: ... ~u.:rJo frente no ta111~inho de :Jf"roximadam~nk 6cm x 

5c111. A pq.1 dc:vl.' ~sr:ir i,cnra <lc qu:ilqucr dcrCito lJUC' comprometa a sua :1pn::scntaç:'it) ou uso. As peças 

dt·vcm ..:t•r ~·mhabdas .,t.·par..tdamente t'tll sa~os plást,ws transparcntt'~. 

f A IUJ . .\~ 11:NTO tSCOLAK: tNS INO 1-L INIJAMtNTAL - CALÇA l'.M TACl c.l . Tomanhos: l', M. r.. 
(j(j r E.\( i Em 2 r,~re,. :-:í.'m\o 11nm prl!J11min:1nte r a outrn par:1 o:- d?tcilhe~ l:nerni:-. . ('llm O~ bolso!- hlterni ~ 

e O 1 b0l," lm:lciro do lado d1rc110, 1,;()s de -km com dás!l.;o e cordão ajusl~vcl. s1\k do bra,ào da Prcfcin1ra 

Mumdpal dt"' Massarnnduha do ladci t':iqueniC\ fren1e no iamanho de aproximadamrmre ócm ~ 5cm. A peça 

de"e esuir i~ema dc- qualquer defeiw 4ue comprometa a sua apresentação ou uso. A:. peças devem ser 

t:mbuh1dm, :-t:piirnJ1uni:-nt~ ,;:.1n :-al.'.O:-i phistirns trm,npür~nh:. 

FARDA.~1ENTO ESCOLAR: FOUCAÇÃO íNFA.NTlL - Bennuda confecc10nada e-m Tact~l. 100% 

Poli~ster com gr.:unalura minjma de 220 !?1111; em -:,1,.bhmaçio e frisos latenli::i. A cintula dev-e:râ pos:;uir 

elnstico com hirgura de: 4V nun. embutido e rebatido em m5quina de ponto correme de yu;'l.tro agul ha:). A 

peça Je\-e :-:er co:-:ruraJa imemamentc em múquina <l~ ferh.1111ç:11to com hi1ol.1 t.le 1 4. cnm linha 100% 

pol iC's1cr 120. N~ perna c::,4ucrd:1 de, rr;i ser impresso cm sublimaç.Jo o brasão do município de 

M:,ssaranduba. 

FARDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL C,IMISA T,mwnhu P. M. ( i. ('j(j e EX Ci 

Cunllrc1onaJ;l ,:m n1.1lha PV (111i11inhl dl· 671o,., Poliés1cr e- 33°,.. Visl·usc'i: 160g/m2 (mínimo), com csr:1.mp:1. 

em ,;ubtunayào na fren<e t' silk t'squer<lu ,: 1<lentifo .. ·acàl.l <la Prefoirura Municipal de Massranduba e 

StX:retana Municipal de Educaç;ào fül ,erso. medindo aprO.\. . .lOctn "- 10cm. Gola redonda com largura de 

2.0 cm. confeccionada ~m :-ibana lxl. C(lmpo!-t.:i dl' 64% Poliéster 34% Vlsco5c e ~% Elastano, com 

grmrniturn de 240 ~m:-. ,.:u:-ttJl'<1J~ em múquina g11lone1rn Je 2 ,1gulh~1s uim bitola lari;u. A peça Jeve estur 

t'icn1a de qualqu\'r d~·fci 10 que compromcta a s:ia aprcscntaç:io ou uso As peça~ devem ser embaladas 

"-t'paradamE'nl1:' E'm saem pli~ticos tr3nsparentes. 

f .\ RD.\ l:SCOL\R EDUC.\ ÇÀO INft\NflL CAMISA Tamanho 02. 04. íl6, 0il. 10, 12 anos. 

Ccrnfl-ccil>1K1d:1 cm m::ilho P\' (rnimm ü de f',Jf'✓--~ l'()lif;;;rcr \' J3% V1scosd \60g/m'.! (mínimo). com c5tampa 

l:!m ~u~lim;i,;5o 1ia frenre e- ,-.,llk c-squt'rdCl e id1.•nti ficaç?lo da Pr~fe1rura Municipal de Ma.ssaranduba e 

S~crctaria Mu111('1pul de Educal,'.J.\1 nu H!r,:0 . m~dindo apro>. . .:!Ucm x 10..:m. Gola redunda com larg:ur;i de 

2-0 cm. cunfcccion.ida em ribana l 'i 1. compos1r1 dt' Mºn Polié.!.>tc-r 34º~ Visc05t e 2% Elastano. com 

grnm.ituru de: 240 gtm ·, i..\hlllraJ.i em múquin..1 gu lnne irn Je 2 ae,~lhas i.:om 1Ji1ot,1 lurg,1. A peçil deve estur 

isu11a d..: qu:1l1.1ucr Jcfci10 que comprometa a sua aprc-.cnração ou uso. As pcç:1s Jcvcm ser cmbalad:1S 

scpara<l~mencc- em sa..:o:S. plã,:t1cos tr-.1n;,:;p:1rcntl;!. 

l'AlvllSA Em malha P\' (mí11imo Ji: h7%, poli~ster i: 33% vi,cose-): 160g/m\ corl!"' e tr11nanh0s n e,colhn 

J:1 AJ1T11nistr:lJ.;ãn Municipal. GolJ rctlnn<la nu\ ' com largura Jt 2,0 cm. cnnti.:ccinnad:1 cm rihana lxl , 

composta dl' 6~"~ Plll iéstcr J-l-11 0 \ 'iswsl' l' 1% Elas1ano. l'om grama1ma de 240 g/m1, c:usturada L.:m máquina 

~a lonei ro de :2 agulha:. com hitola larga. 

CLÁUSULA PRJMEIRA- DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

UNID. 

UNID 

l.lN IIJ 

UNJD 

UN ID 

UN ID 

UNID 

QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1400 31.95 -14 .730.00 

1000 .12,99 ,2.990.00 

500 2-1,90 12.450.00 

2!00 21.50 45.150.fKl 

3200 23.30 74.560.00 

900 25,99 23.391 ,UO 

233.271.00 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigêm;ia de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

A .:xistência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Massaranduba fim1ar contratações oriundas do Sistema de Reoistro de 
Prei,:os ou nos_ quantitativos estimado~. facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 



,, 

1 

. . ~m~-
A caJa efeli\'a~ii~ Ja contrai.ação _Jo objeto registraJo d.ecorre11t_e d:sta Ata, devidamente formalizada ac:avés <lo respe:,tJvo P. ~ele CompfP,~-
ohsl,rqidas as clausulas e conJ1çoes constantes do Edital de l!c1tuçao que a precedeu, modaltda?e Pregao f'.resenc~~l n 00 0202.,, parte 111teg1~e. 
do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços. durante sua V1gencia podera ser utilizada: .'f; CZ?, • 

. = -· 13-+- r P.:ia Prcfcitma Municipal de Ma~sarnnduba, que tmnb..:m é o órgão gerenciador respon~ável pela administração e con •O~ de!ita.At.a, rep~ 
pela sun estruturu organizacional JefiniJa no respecti\·o orçamento programa. O ,:Ir 
Por órgãos ou entidades da administração pública. observadas as disposições do Pregão Presencial nº 00001 /2023, que ti reqi 'Í5são a esta_,A , 
mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. ]Vf ·: ;:. 
Os úrgiios e entidades que niio participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da atn de registro de preços, deverão e nsuitai o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiá.rio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
romecimcnto deco1rente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as wntraLaçõcs adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder. por órgiio ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens <lo instrnm.:nto convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo deco1reme das adesões à ala não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos pa11icipante~. independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias . 
observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os aros relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação. observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
às s11a5 próprias contratações, infom, ando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de 
prc~os, mediante processo regular. 

'LÁVSULA TERCEIRA- DA CONTRATAÇÃO: 
,s obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 

n:gistraúo, observadas as condições estabelecidas no preseme instrnmento e nas disposições do Art. 62. da Lei 8.666/93, e a contração será 
formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envoh·er obrigações ruturas , inclusiYe assistencia e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras . 
O prazo pura n:tiraJa do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos. considerados da data da convocação. 
O quant itativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no coJTespondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
:\ào atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventma tenha obtido como vencedor da licitação. 
É pcrmitido ao Órgiio Realizador Jo Certame. no cnso do lici tante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para faze-lo em igual prazo do licitante vencedor, 
aplicadas aos faltosos ás penalidades cabheis. 

O contrato ou instrumento equivalente. decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Pret;os. 

O rnntrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitantt:: vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmeme pelo 
Contratan te ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Att. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos A11s. 77, 78 e 
79, todos da L.:i 8.666/93; e realizado na fonna de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 
8.666193. 

,LÁVSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMlNJSTRATJVAS: 
ucm. convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços. não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação fnlsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
cxccuçiio do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informaçõ.:s falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficar;i impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores SIC AF do Governo Federal e de sisremas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais com inações legais . 
.'\s referidas s;i nções descritas também se aplicam aos integrames do cadastro de reserva que, convocados, não homarem o compromisso assumido 
sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 

A recusa injusta cm deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades pr.:vistas nos A1ts. 86 e 87, da Lei 8.666,93: a - advertência; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; e - multa de 10% (dez por cento) sobre o va lor 
contratado pela incxecução lotai ou parcial do contrato; d - simultaneamente:, qunlquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na 
Lei l O 520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comwücação ao Contratado, será automaticamente 
de,contado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer .i us, acrescido de .i uros moratórios de l % ( um por cento) ao mes, ou. 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a ap licação de quaisquer Jas penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrila ao Contratado, e publicado na imprensa oficial. 
excluídas as penalidades de adve1iêncin e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, info1mando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00001 /2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

- YASMIN PONTES DA SILVA 09150146459- NEWS MODA INTIMA. 
CNPJ: 43 .235 .1 51 /0001-31. 
Jtem(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6. 



t• 
!• 

Valor: R$ 2.B .27 L00. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ala. tíca eieito o Foro da Comarca de Campina Grande. 

\1 assaranduba - PB. 02 de Fevereiro Je 2023 

P4ULO FRACINETTE DE Ol/VEIRA
Prcl"cito 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador: 1 A0B54 l 4 

Matáia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia 08/02/2023. Edição 3298 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita infom1ando o código identificador no site: 
https: //www.diariomunicipal.corn.br/ famup/ 
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Tribunal d e Contas do Estado da Paraíba 

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2023 às 11 :52:07 Silvania Alves Santos alterou 
os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 05132/23. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Número da Licitação: 00001/2023 
Data de Publicação: 12/01/2023 
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município 
Data de Homologação: 02/02/2023 
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço : Outros 
Valor Estimado: R$ 240.100,00 
Valor: R$ 233.271,00 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91 ). 
Objeto: OBJETO AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICIPIO 
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não 

[I NFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 240.100,00 
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): NEWS MODA INTIMA 
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 43.235.151 /0001-31 
Proposta 1 - Situação: Vencedora 

João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2023 

Assinado Eletronicamente 
conforme LC 18193. alterada pela LC 9!/2009 e 

pelo Reg1mer.to Interno, alterado pela 
RATC 181'2009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

Certidão -ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 05132/23. Data: 14/02/2023 11 :52. Responsável : tramita. 
1 ........................... ..... ........................ ........ ,.. .. ') .......... -i A/f"l") / ')('11")') -1 -1 -C"l ,, .... 1;,..,1,.,,,...;:;,,... . 7") • f"'\ C"l'"'\r"C: 'lC-tC ('\C7A 07 A D t:.Or"A -too,:, '),-tC') 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

RECU:30 DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2023 às 11 :57:33 foi protocolizado o documento 
sob o Nº 16076/23 da subcategoria Contratos, exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de 
Massaranduba, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Silvania Alves 
Santos. 

Número do Contrato: 000000252023 
Data da Publicação: 08/02/2023 
Data da Assinatura: 02/02/2023 
Data Final do Contrato: 31/12/2023 
Valor Contratado: R$ 233.271,00 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: OBJETO AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICIPIO 
Contratado (Nome): NEWS MODA INTIMA 
Contratado (CNPJ): 43.235.151/0001-31 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento 

[PDF] Contrato Sim 

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não 

[PDF] Designação do gestor do contrato Não 

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 

DF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 

0fd586a745e6cdb5893e205551c0d203 

8a888d553d50c59867bc702bc65269ba 

40cea 1722704bc8fbebce314d68629af 

João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2023 

Assinado Eletronicamente · 
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91;2009 e 

pelo Regimento Interno. alterado pela 
RA TC 1812009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 16076/23. Data : 14/02/2023 11 :57. Responsável: tramita. 
1..- ............ ,..,.._ ..... ,..,. .. ,.. .............. ,.. ... "" ") ,..,,_ -1 A lfV')/l")(V"')') -1 -1 .c7 \ ,,.... 1;....J ......... ;::;. ..... . Ct:::0') nnt:::c D-17(\ 7-1 ".>C C' /\D/\ 7r"'\')I\. ,..,,, /\ nrV')t"" 
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